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CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. 

Companhia Aberta Categoria B 

CNPJ/ME 07.802.794/0001-56 

 

FATO RELEVANTE 

 

A CONTOUR GLOBAL DO BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), em continuidade 

ao fato relevante divulgado pela Companhia em 20 de janeiro de 2022, vem comunicar aos 

acionistas e ao mercado em geral que a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 

nesta data, aprovou a proposta de cisão parcial da Companhia (“Cisão Parcial”), com a 

consequente versão da parcela cindida à CONTOURGLOBAL SOLUTIONS HOLDING 

LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob nº 41.706.637/0001-85, com 

sede social na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua James Joule, n° 65, 16º 

andar, sala 161, parte SS, Cidade Monções, CEP 04576-080 (“Incorporadora”), conforme 

devidamente autorizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL por meio 

Resoluções Autorizativas n° 12.140, 12.141 e 12.142, divulgadas nesta data. 

 

A Cisão Parcial foi realizada no contexto da operação de compra e venda da totalidade do 

capital social da Companhia, nos termos do Share Purchase Agreement (Contrato de Compra 

e Venda de Ações) celebrado pelo acionista controlador da Companhia, Kani Lux Holdings 

S.À R.L. (“Kani Lux”) com Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A. (“Patria”), por meio do qual o 

Patria se obrigou a adquirir, e a Kani Lux se obrigou a vender, sujeito à verificação de certas 

condições precedentes, ações representativas da totalidade do capital social da Companhia 

(“Operação”). 

 

Dentre as condições precedentes para a consumação da Operação estava a Cisão Parcial, 

por meio da qual foram segregados da Companhia determinados ativos (e seus respectivos 

passivos) que não farão parte da Operação, quais sejam, três filiais da Companhia que 

administram usinas de geração de energia termoelétrica: a Filial Mogi, na cidade de Mogi 

Guaçu, Estado de São Paulo; a Filial Brahma, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro; e a Filial Balsa Nova, na cidade de Balsa Nova, Estado do Paraná. Estas três usinas 

termoelétricas foram incorporadas pela Incorporadora. 

 

Adicionalmente, a Companhia continua atuando de forma a cumprir e/ou implementar as 

demais condições precedentes para viabilizar a consumação da Operação. 

 

A Companhia manterá o mercado e seus acionistas informados sobre quaisquer atualizações 

relevantes relativas aos temas aqui abordados. 

 

São Paulo, 20 de junho de 2022 

 

Alessandra Quagliuolo Marinheiro 

Diretora Presidente e de Relações com Investidores 


